
Ano 2023 - n. 61 Vitória, quinta-feira, 30 de março de 2023 98

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (DJE/TRE-ES). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-es.jus.br/

deferimento do pedido de regularização.

CONCLUSÃO
O partido argumenta que o pedido de regularização deveria ser deferido por uma questão de
economia processual, a fim de evitar um novo processo, e suscita a impossibilidade de
condenação perpétua pelas irregularidades na prestação de contas pretérita. Entretanto, sem
apresentação da documentação necessária para dar lastro à conferência das contas prestadas, o
pedido de regularização não pode ser deferido.
Isto posto, INDEFIRO o requerimento de regularização da omissão de prestação de contas
referentes ao exercício de 2013.
*
ACOMPANHARAM O VOTO DO EMINENTE RELATOR:-
O Sr. Desembargador Telêmaco Antunes de Abreu Filho (Suplente);
O Sr. Jurista Renan Sales Vanderlei;
O Sr. Jurista Lauro Coimbra Martins;
A Srª Juíza de Direito Isabella Rossi Naumann Chaves;
O Sr. Juiz de Direito Marcos Antônio Barbosa de Souza e
O Sr. Desembargador Presidente José Paulo Calmon Nogueira da Gama.
*
DECISÃO: À unanimidade de votos, INDEFERIR O REQUERIMENTO, nos termos do voto do
eminente Relator.
*
Presidência do Desembargador José Paulo Calmon Nogueira da Gama.
Presentes o Desembargador Telêmaco Antunes de Abreu Filho (Suplente) e os Juízes Renan
Sales Vanderlei, Rogério Moreira Alves, Lauro Coimbra Martins, Isabella Rossi Naumann Chaves e
Marcos Antônio Barbosa de Souza.
Presente também o Dr. Alexandre Senra, Procurador Regional Eleitoral.
cmv

ATOS DA PRESIDÊNCIA

ATOS

ATO Nº 129, DE 28/03/2023
O DESEMBARGADOR JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, DE ACORDO COM OS ARTIGOS 14 E 15 DA LEI 11.416/2006, DE 15 DE DEZEMBRO
DE 2006, E COM A RESOLUÇÃO TSE Nº 23.380/2012, DE 08 DE MAIO DE 2012, RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TREINAMENTO À
SERVIDORA GLEIDE MARIA DE REZENDE LOURENCINI, NO PERCENTUAL DE 1% DA
RESPECTIVA RUBRICA DE VENCIMENTO, A PARTIR DE 20 DE SETEMBRO DE 2022, ATÉ 01
DE AGOSTO DE 2025.
DES. JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA
PRESIDENTE

DOCUMENTOS DA DG

PORTARIAS

PORTARIA Nº 88, DE 13/03/2023

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO

http://www.tre-es.jus.br/
celio.vivas
Realce
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O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO
SANTO, de acordo com os autos de protocolo 9.326/2017, Processo SEI nº 0001517-
36.2021.6.08.8000, atendidas as exigências contidas na Resolução TSE nº 22.582/2007; e de
acordo com o art. 2º da Resolução TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando o
servidor Samuel Pio Vilanova Rodrigues, Técnico Judiciário, apto à promoção da Classe B, Padrão
10, para a Classe C, Padrão 11.
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR-GERAL

PORTARIA Nº 87, DE 13/03/2023
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO
SANTO, de acordo com os autos de protocolo 2.233/2014, Processo SEI nº 0000753-
84.2020.6.08.8000, atendidas as exigências contidas na Resolução TSE nº 22.582/2007; e de
acordo com o art. 2º da Resolução TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando o
servidor Grimaldo Martins de Souza, Técnico Judiciário, apto à promoção da Classe B, Padrão 10,
para a Classe C, Padrão 11.
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR-GERAL

PORTARIA Nº 81, DE 09/03/2023
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO
SANTO, de acordo com os autos de protocolo 2741/2014, Processo SEI nº 0002924-
14.2020.6.08.8000, atendidas as exigências contidas na Resolução TSE nº 22.582/2007; e de
acordo com o art. 2º da Resolução TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando o
servidor Gustavo Gonçalves Leite de Souza, Analista Judiciário, apto à promoção da Classe B,
Padrão 10, para a Classe C, Padrão 11.
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR-GERAL

PORTARIA Nº 76, DE 07/03/2023
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO
SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 1.179/2019, Processo SEI nº 0009555-
71.2020.6.08.8000, atendidas as exigências contidas na Resolução TSE nº 22.582/2007; e de
acordo com o art. 2º da Resolução TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando o
servidor Edson Martins Júnior, Analista Judiciário, apto à promoção da Classe B, Padrão 10, para a
Classe C, Padrão 11.
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR-GERAL

PORTARIA Nº 68, DE 03/03/2023
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO
SANTO, de acordo com os autos de protocolo 12.956/2017, Processo SEI nº 0001631-
72.2021.6.08.8000, atendidas as exigências contidas na Resolução TSE nº 22.582/2007; e de
acordo com o art. 2º da Resolução TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando o
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